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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 007062019 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MONTENEGRO, com sede na Rua Cel. Álvaro 
de Moraes, n.º 1.515, Bairro Centro, Montenegro/RS, CNPJ n.º 02.856.827/0001-27, neste ato 
representada pelo seu Presidente, Vereador Cristiano Von Rosenthal Braatz, aqui denominada 
CONTRATANTE, e CITTÀ INFORMÁTICA LTDA., com sede à Avenida Júlio Borella, n.º 517, 
Sala 12 do Edifício Antunes, Bairro Centro, Município de Marau/RS, inscrita no CNPJ n.º 
09.031.569/0001-99, neste ato representada por seu Sócio Administrador, Tiago Pagnussat, 
portador do RG n.º 9058153157–SSP/RS e CPF n.º 894.560.410-34, residente e domiciliado na 
Rua Reinoldo Matte, n.º 316, apto 803, Bairro Centro, no Município de Marau/RS, aqui 
denominada CONTRATADA, têm entre si contratado o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Contratação de empresa para fornecimento e manutenção de sistemas de software para Gestão 
Administrativa da Câmara Municipal de Vereadores de Montenegro/RS, conforme especificações e 
condições estabelecidas no Anexo I – Projeto Básico do Edital TP 02/2019 e nas condições 
previstas neste Contrato. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura de 
seu termo, podendo ser prorrogado, a critério da Câmara, por iguais e sucessivos períodos até o 
limite máximo fixado no art. 57, inciso IV, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO 

O presente Contrato vincula-se às determinações da Lei n.º 8.666/93 e alterações, em 
todos os seus termos, ficando as partes sujeitas às suas disposições, a qual será aplicada 
também onde o Contrato for omisso, ficando vinculado, inclusive, à Tomada de Preços nº 
02/2019, Processo nº 367 – SI 243/2018. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

§ 1º Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, a Câmara Municipal de 
Vereadores de Montenegro/RS pagará a Contratada a importância total de R$ 2.960,00 (dois mil 
novecentos e sessenta reais) conforme detalhamento abaixo: 

 

ITEM       DESCRIÇÃO VALOR MENSAL 

1 Contabilidade pública R$ 610,00 

2 Gestão de pessoas/folha de pagamento e E-social R$ 600,00 

3 Sistema de tesouraria R$ 250,00 

4 Controle do patrimônio R$ 250,00 

5 Controle de licitações, compras, fornecedores e Licitacon R$ 500,00 

6 Portal da Transparência R$ 400,00 

7 Gestão do protocolo e processo administrativo com 
certificação digital padrão ICP-Brasil 

R$ 350,00 

                   VALOR TOTAL R$ 2.960,00 
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§ 2º A despesa decorrente deste Contrato correrá à conta da dotação orçamentária 
01.01.01.031.0310.2101.3.3.90.40.00.00.00.00-11. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE 

No caso da execução contratual ultrapassar o prazo de 12 (doze) meses, será concedido 
reajuste ao preço proposto, deduzido eventual antecipação concedida a título de reequilíbrio 
econômico-financeiro, tendo como indexador o IGP-M/FGV.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

Ocorrendo as hipóteses previstas no artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei n.° 8.666/93, 
será concedido reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato, requerido pela Contratada, desde 
que suficientemente comprovado, de forma documental, o desequilíbrio contratual. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

§ 1º Os pagamentos serão efetuados até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente à 
prestação dos serviços, mediante recebimento da Nota Fiscal, Fatura ou Duplicata. 

 
§ 2º Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo 

IGP-M/FGV do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Contratante compensará a 
Contratada com juros de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao mês, pro rata. 

 
§ 3º A liberação dos pagamentos dos serviços prestados fica condicionada à 

comprovação da regularidade perante: 
 a) Fazenda Nacional, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débito 

relativo aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
 b) Fazenda Municipal, mediante apresentação da Certidão Negativa Geral de Débitos 

relativo aos tributos municipais; 
 c) o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), mediante apresentação da Certidão 

Negativa de Débito (CND); 
 d) o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante apresentação do 

Certificado de Regularidade. 
 e) Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa. 

 
§ 4º No caso de não apresentação dos documentos constantes no §3º deste Contrato, 

fica desde já a Contratante livre de quaisquer ônus em decorrência de atraso no pagamento, 
como multas, juros, etc., incidentes sobre o valor contratado, até que seja sanada a 
irregularidade a fim de que seja liberado o pagamento pelos serviços prestados. 

 
§ 5º Na hipótese de devolução da documentação fiscal para correção ou substituição ou 

que tenha sido fornecido produto com defeito ou diverso do especificado no edital ou na nota de 
empenho, o prazo para pagamento fluirá a partir da regularização documental e ou substituição 
do serviço inadequado. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 

CONTRATADA  
§ 1º Iniciar a disponibilização dos serviços contratados de acordo com o prazo 

estabelecido no Anexo I – Projeto Básico do Edital TP 02/2019, bem como nos termos da 
proposta apresentada, atentando sempre para o perfeito funcionamento dos sistemas. 

 
§ 2º Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis 

trabalhistas, de previdência social e de segurança do trabalho, em relação a seus empregados. 
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§ 3º Possibilitar à Câmara Municipal de Vereadores de Montenegro, em qualquer etapa, 

o acompanhamento completo dos serviços, fornecendo todas as informações necessárias e/ou 
resposta a qualquer solicitação. 

  
§ 4º Manter seus empregados, quando em trabalho, devidamente identificados por 

uniformes e crachás da empresa, e sujeitos às normas disciplinares da Câmara Municipal de 
Vereadores de Montenegro e de segurança do trabalho.  

 
§ 5º Assumir todas as despesas relativas à execução dos serviços, materiais, mão de 

obra, equipamentos e ferramentas, fretes, transportes, impostos, taxas.  
 
§ 6º Respeitar todos os horários de execução dos serviços definidos pela Câmara 

Municipal de Vereadores de Montenegro, assim como a ordem e forma de execução que deverão 
obedecer aos critérios estabelecidos, de modo a não interferirem no andamento dos trabalhos da 
Câmara Municipal de Vereadores de Montenegro.  

 
§ 7º Responder pelos danos causados diretamente à Câmara Municipal de Vereadores 

de Montenegro ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, reparando às suas custas, 
quando da execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à 
fiscalização ou ao acompanhamento pela Câmara Municipal de Vereadores de Montenegro.  

 
§ 8º Obedecer às normas regulamentares expedidas pelos órgãos competentes. 
  
§ 9º Manter todas as condições de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e qualificação 

técnica, que ensejaram a sua contratação, devidamente atualizadas, durante toda a vigência do 
contrato, sob pena de retenção dos valores, até sua regularização, sem ônus para a Câmara 
Municipal de Vereadores de Montenegro, bem como a aplicação das demais penalidades. 

 
§ 10. Dispor de mão de obra especializada, qualificada e em quantidade suficiente à 

perfeita prestação dos serviços, em seu nome e sob sua responsabilidade, sem qualquer 
solidariedade da Câmara Municipal de Vereadores de Montenegro, cabendo-lhe efetuar todos os 
pagamentos, inclusive os relativos aos encargos previstos na legislação trabalhista, previdenciária 
e fiscal, bem como de seguros e quaisquer outros decorrentes da sua condição de empregadora, 
assumindo ainda, com relação ao contingente alocado, total responsabilidade pela coordenação e 
supervisão dos encargos administrativos, tais como: controle, fiscalização e orientação técnica, 
controle de frequência, ausências permitidas, licenças autorizadas, férias, punições, admissões, 
demissões, transferências e promoções. 

  
§ 11. Respeitar os direitos de propriedade intelectual relativo ao uso, proteção e 

segurança dos programas utilizados na execução do Contrato. 
  
§ 12. Executar fielmente o objeto contratado em conformidade com as disposições do 

Edital, do Projeto Básico, do Contrato e de acordo com a proposta apresentada, verificando 
sempre o bom desempenho dos serviços prestados e atendendo aos seus critérios de qualidade. 

  
§ 13. Acatar a fiscalização da Câmara Municipal de Vereadores de Montenegro, 

comunicando ao fiscal quaisquer irregularidades detectadas durante a execução dos serviços. 
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§ 14. Atender, por meio de preposto nomeado, qualquer solicitação por parte do fiscal 
do Contrato, prestando as informações referentes à prestação dos serviços, bem como as 
correções de eventuais irregularidades na execução do objeto contratado. 

  
§ 15. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre 

todo e qualquer assunto e documento de interesse da Câmara Municipal de Vereadores de 
Montenegro, ou de terceiros, de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto do 
Contrato, devendo orientar seus empregados a observar rigorosamente esta determinação. 

  
§ 16. Não reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio, ou de terceiros, 

quaisquer informações de que tenha tomado conhecimento em razão da execução dos serviços 
objeto desta contratação sem o consentimento, por escrito, da Câmara Municipal de Vereadores 
de Montenegro.  

 
§ 17. Apresentar os documentos fiscais de cobrança em conformidade com o 

estabelecido no Contrato.  
 
§ 18. Manter atualizados seu endereço, telefones e dados bancários para a efetivação 

de pagamentos. 
  
§ 19. Executar o objeto desta contratação por meio de pessoas idôneas, com 

capacitação profissional, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou faltas que 
seus empregados, prepostos ou mandatários que no desempenho de suas funções causem à 
Câmara Municipal de Vereadores de Montenegro, podendo esta solicitar a substituição daqueles 
cuja conduta seja julgada inconveniente ou cuja capacitação técnica seja insuficiente. 

 
§ 20. Cumprir as leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer determinações 

emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto desta contratação, 
cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de qualquer transgressão de 
seus prepostos ou convenentes.  

 
§ 21. Indicar seu representante junto à Câmara Municipal de Vereadores de 

Montenegro, que durante o período de vigência do Contrato será a pessoa a quem a 
Administração recorrerá sempre que for necessário, inclusive para requerer esclarecimentos e 
exigir solução para problemas que porventura surgirem durante a execução do Contrato. 

  
§ 22. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância 

às recomendações aceitas pela técnica, normas e legislação. 
 
§ 23. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes 

da execução do objeto, tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, contribuições, 
indenizações, distribuição de vales-refeição, vales-transporte e outras exigências fiscais, sociais 
ou trabalhistas. 

 
§ 24. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas 

na legislação específica de acidentes de trabalho quando, em decorrência da espécie, forem 
vítimas seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que 
ocorridas em dependências da Câmara Municipal de Vereadores de Montenegro. 

 
§ 25. Cumprir rigorosamente os serviços e os prazos definidos no Projeto Básico. 
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§ 26. Responsabilizar-se por quaisquer prejuízos que suas falhas ou imperfeições 
venham a causar à Câmara Municipal de Vereadores de Montenegro ou a terceiros, quando 
devidamente comprovados, em decorrência da execução, objeto do Edital TP 02/2019 e do 
Projeto Básico, de modo direto ou indireto, sujeitando-se, ainda, a realizar novamente o serviço 
incorretamente executado, se for o caso, sem quaisquer ônus para a Câmara Municipal de 
Vereadores de Montenegro. 

 
§ 27. Disponibilizar número de telefone e endereço de correio eletrônico que 

possibilitem fácil contato com a Câmara Municipal de Vereadores de Montenegro. 
 
§ 28. Responsabilizar-se pelos eventuais danos ou desvios causados aos bens que lhe 

forem confiados, devendo efetuar o ressarcimento correspondente, imediatamente após o 
recebimento da notificação expressa da Administração, sob pena de glosa de qualquer 
importância que tenha direito a receber.  

 
§ 29. Assumir inteira responsabilidade técnica e operacional do objeto contratado, não 

podendo, sob qualquer hipótese, transferir a outrem a responsabilidade por problemas de 
funcionamento do serviço. 

 
§ 30. Ficam sob inteira responsabilidade da Contratada os encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do Contrato, não se transferindo à 
Câmara Municipal de Vereadores de Montenegro, em caso de inadimplência, a responsabilidade 
pelo seu pagamento, nos termos do artigo 71, da Lei 8.666/93 e alterações. 

 
§ 31. A Câmara Municipal de Vereadores de Montenegro não se transforma em 

devedora solidária ou subsidiária perante credores da Contratada, inexistindo qualquer 
responsabilidade da Administração Pública (Executivo e Legislativo) por encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais e dívidas pessoais da Contratada, resultantes da execução do 
Contrato. 

 
§ 32. Responsabiliza-se, ainda, a Contratada, por todas as dívidas que se originarem de 

operações necessárias à execução do presente Contrato, inexistindo qualquer responsabilidade 
da Administração Pública (Executivo e Legislativo) por encargos e dívidas pessoais da mesma. 

 
§ 33. A Contratada assumirá inteira responsabilidade por todos os prejuízos que venha, 

dolosa ou culposamente, acarretar à Câmara Municipal de Vereadores de Montenegro e/ou a 
terceiros, quando da prestação do serviço. 

 
§ 34. Oferecer segurança contra a violação dos dados ou acessos indevidos às 

informações. 
 
§ 35. Implantar os sistemas (conversão, migração, instalação de softwares, 

configurações, parametrização, e outras tarefas que se façam necessárias) em até 60 (sessenta) 
dias a partir da assinatura do Contrato.  

 
§ 36. Atualizar os sistemas constantemente, atendendo as mudanças na legislação 

vigente bem como avaliando inovações e sugestões realizadas por seus usuários com intuito de 
oferecer o melhor software à Câmara Municipal de Vereadores de Montenegro. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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§ 1º Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, designando, através de Portaria, 
servidor (fiscal) para, como seu representante, fiscalizar e orientar o andamento do Contrato, 
conforme art. 67 da Lei 8.666/93, que anotará em registro próprio, todas as ocorrências 
relacionadas ao Contrato. 

 
§ 2º Cumprir todas as obrigações em conformidade com as disposições do Edital e seus 

anexos e do Contrato.  
 
§ 3º Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do objeto, em 

especial quanto à aplicação de sanções, alterações e repactuações do mesmo. 
 
§ 4º Permitir o acesso dos técnicos da Contratada aos aparelhos/materiais para a 

execução de serviços de assistência técnica/manutenção.  
 
§ 5º Emitir o termo de aceitação dos serviços fornecidos após conclusão das 

instalações, de acordo com o objeto licitado.  
 
§ 6º Atestar as faturas correspondentes e supervisionar o serviço de assistência 

técnica/manutenção por intermédio de servidores designados para este fim. 
 
§ 7º Exercer a fiscalização da execução do Contrato por servidores especialmente 

designados para esse fim, na forma prevista na Lei nº 8.666/93, procedendo ao atesto das 
respectivas faturas, com as ressalvas e/ou anotações que se fizerem necessárias. 

 
§ 8º Solicitar à Contratada todas as providências necessárias ao bom andamento dos 

serviços.  
 
§ 9º Rejeitar, no todo ou em parte, a execução do objeto do Contrato em desacordo 

com as respectivas especificações.  
 
§ 10. Comunicar à Contratada todas as falhas ou deficiências do sistema de segurança 

para que efetue medidas corretivas.  
 
§ 11. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto do Contrato, que 

venham a ser solicitados pela Contratada.  
 
§ 12. Solicitar a substituição/reparação do objeto do Contrato que esteja em desacordo 

com a especificação apresentada e aceita, ou que apresente defeito. 
  
§ 13. Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com as condições de prazo e 

preço pactuados no Contrato.  
 
§ 14. Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a Contratada, de acordo 

com o Contrato.  
 
§ 15. Pagar a importância correspondente aos serviços prestados pela Contratada, no 

prazo pactuado, mediante as notas fiscais/faturas, devidamente atestadas. 
 
§ 16. Aplicar penalidades à licitante vencedora, mediante o devido processo legal, 

garantida a ampla defesa e o contraditório.  
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§ 17. Rescindir o Contrato, caso se verifique alguma das situações dispostas nos artigos 
77 a 80 da Lei no 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO SUPORTE TÉCNICO E DA MANUTENÇÃO 
            § 1º A Contratada deverá disponibilizar o atendimento à solicitação do suporte através 
de técnicos habilitados com objetivo de esclarecer dúvidas que possam surgir durante a operação 
e utilização do sistema implantado.  
 
            § 2º O atendimento, quando necessário, deverá ser feito por telefone, e-mail ou através 
de serviços de suporte remoto.  
 
            § 3º O suporte técnico via acesso remoto deverá ser feito mediante autorização prévia, 
sendo de responsabilidade da Contratada o sigilo e segurança das informações.  
 
            § 4º Deverão ser prestados os serviços de suporte técnico remoto ou in loco, no prazo 
máximo de 4 (quatro) horas contados da abertura do chamado técnico relatando a ocorrência.  
 

§ 5º A Contratada prestará os serviços de manutenção corretiva, assim entendidos 
aqueles destinados a sanar erros e defeitos de funcionamento dos sistemas informatizados, 
dentro do prazo conferido para o suporte técnico. 
 

§ 6º Deverá prestar serviços de manutenção adaptativa, assim entendido aqueles 
destinados a adequar os sistemas informatizados às exigências legais e normativas de gestão 
pública previstas, por exemplo, em normas municipais, estaduais, federais e instrução do 
Tribunal de Contas, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da publicação da nova 
exigência, prorrogável, de comum acordo, conforme complexidade das operações necessárias.  
 

§ 7º Prestar serviços de manutenção evolutiva quando desenvolver novas funções e 
tecnologias, disponibilizando à Câmara Municipal de Vereadores de Montenegro, desde que seja 
do interesse dessa, versões aprimoradas dos sistemas informatizados de gestão pública locados.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO 
           Toda e qualquer alteração do avençado neste Contrato deverá ser processada mediante a 
celebração de Termo Aditivo, com amparo no art. 65 da Lei n.° 8.666/93, vedada a modificação 
do objeto.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

§ 1º Pela inexecução total ou parcial do Contrato a Contratante poderá, garantida prévia 
defesa, além de rescindir o Contrato, aplicar à Contratada as seguintes sanções, de acordo com a 
Lei n.º 8.666/93: 

a) executar o Contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e 
sem prejuízo ao resultado: advertência;  

b) executar o Contrato com atraso injustificado, até o limite de 10 dias, após os quais 
será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% (zero vírgula cinco por 
cento) sobre o valor atualizado do Contrato; 

c) descumprir com qualquer uma das obrigações contratuais da Contratada, exceto prazo 
de entrega: multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor correspondente ao montante não 
adimplido do Contrato; 

d) inexecução parcial do Contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração pelo prazo de 01 (um) ano e multa de 8% (oito por cento) sobre o valor 
correspondente ao montante não adimplido do Contrato;  
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e) inexecução total do Contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração pelo prazo de 02 (dois) anos e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
atualizado do Contrato; 

f) Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de 
inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública pelo prazo de 02 (anos) anos e multa de 12% (doze por cento) sobre o valor atualizado 
do Contrato. 
 

§ 2º Identificados documentos ou informações falsas na instrução do procedimento 
licitatório, será aplicada a pena de declaração de inidoneidade pelo prazo de 2 (dois) anos. 
 

§ 3º A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o Contrato, dentro do prazo 
estabelecido pela Contratante, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
fazendo incidir a pena de declaração de inidoneidade pelo prazo de 2 (dois) anos. 
 

§ 4º As multas e outras sanções só poderão ser aplicadas se observado e assegurado à 
licitante vencedora o contraditório e a ampla defesa. 

 
§ 5º Caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da notificação, 

com efeito suspensivo, contra as penalidades aplicadas pela Contratante, sendo de competência 
do Presidente deste Poder Legislativo decidi-lo em única instância. 

 
§ 6º A causa determinante das penalidades deverá ficar plenamente comprovada e o fato 

a punir comunicado, por escrito, pela Contratante à direção da Contratada. 
 

§ 7º Nenhum pagamento será efetuado pela Contratante enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta à licitante vencedora em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 
 

§ 8º A aplicação das sanções aqui previstas não exclui a possibilidade de aplicação de 
outras, previstas na Lei n.° 8.666/93, inclusive a responsabilização do contratado por eventuais 
perdas e danos causados à Contratante. 
 

§ 9º As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isolada 
ou cumulativamente com multa, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 

§ 10. As multas serão calculadas sobre o montante não adimplido do Contrato. 
 

§ 11. As multas serão descontadas dos pagamentos mensais do respectivo Contrato, ou, 
quando for o caso, cobradas judicialmente. 
 

§ 12. Além das hipóteses previstas em lei, fica estabelecido, de comum acordo entre as 
partes Contratantes, que cabe a Contratante o direito de rescindir de pleno direito a contratação, 
a qualquer tempo, independentemente do procedimento judicial, sem que lhe seja exigível, por 
este motivo, indenização ou ressarcimento de qualquer espécie, nos seguintes casos: 

a) se a Contratada cair em insolvência, vier a falir, dissolver a sociedade ou pedir 
concordata; 

b) se a Contratada ceder o Contrato a terceiros, sem expressa autorização da 
Contratante; 

c) quando receber recomendação para esse efeito, por parte de seu fiscal credenciado. 
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§ 13. A Contratada declara conhecer os direitos da Contratante em efetivar a rescisão 
unilateral do Contrato, nos termos dos arts. 77 e 78 da Lei n.º 8.666/93 e alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DA RESCISÃO 

§ 1º O descumprimento por parte da Contratada de suas obrigações legais e /ou 
contratuais assegura à Contratante o direito de rescindir o Contrato, a qualquer tempo, nos 
termos dos artigos 77 a 80 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 
§ 2º A Contratada declara conhecer os direitos da Contratante em efetivar a rescisão 

unilateral do Contrato, nos termos dos arts. 77 e 78 da Lei n.º 8.666/93 e alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

§ 1º Fica esclarecido, desde logo, que a entrega dar-se-á de forma provisória, sendo 
considerada definitiva apenas após análise das especificações e condições reais do objeto, na 
forma do artigo 73, da Lei 8.666/93. 
 

§ 2º Caso se verifique que não houve o fiel cumprimento às condições e especificações 
estabelecidas no Anexo I – Projeto Básico do Edital TP 02/2019, o objeto não será recebido de 
forma definitiva. 
 

§ 3º A contratação somente será considerada concluída mediante o pleno recebimento do 
objeto licitado, uma vez verificada a conformidade com o estabelecido no Anexo I – Projeto 
Básico do Edital TP 02/2019. 

 
§ 4º Os serviços de instalação dos sistemas de software poderão ser rejeitados, no todo 

ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes no Anexo I – Projeto 
Básico do Edital TP 02/2019, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos em até 03 (três) dias 
úteis, às custas da Contratada, visando ao atendimento das especificações, sem prejuízo da 
incidência das sanções previstas no Edital, na Lei nº 8.666/93 e alterações, e no Código de 
Defesa do Consumidor. 
 

§ 5º Não será recebido, e consequentemente será colocado à disposição da Contratada, o 
objeto que não for compatível com as características exigidas no Anexo I – Projeto Básico do 
Edital TP 02/2019, ou ainda que apresente qualquer tipo de avaria e/ou falha/defeito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA – DO PRAZO E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

§ 1º A Contratada deverá providenciar a instalação e a colocação em pleno e perfeito 
funcionamento os sistemas no prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos a contar da data da 
assinatura do Contrato. 
 

§ 2º Os serviços de implantação do sistema licitado serão realizados no prédio da Câmara 
Municipal de Vereadores de Montenegro, sito à Rua Coronel Álvaro de Moraes, n.º 1.515, Bairro 
Centro, Montenegro/RS, durante seu horário de expediente, das 8h às 12h e das 13h30min às 
16h30min, de segunda a sexta-feira. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA – DO FORO 

Fica eleito o Foro de Montenegro-RS, para dirimir questões relativas ao descumprimento 
do presente Contrato, renunciando-se a outro por mais privilegiado que seja. 
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E, por estarem justas e de acordo, para firmeza e validade do que foi estipulado em 
todas as cláusulas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias, de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo: 

 
 
 

Montenegro-RS, 13 de junho de 2019 
 

 
 
 
 

     Ver. Cristiano Von Rosenthal Braatz 
   Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
     CONTRATANTE 
 
 
 
 

Tiago Pagnussat 
Sócio Administrador 

Città Informática Ltda. 
     CONTRATADA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Testemunhas: 
____________________________                                  ____________________________                                                                            
Nome:                                                                           Nome: 
CPF:                                                                              CPF: 
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